DECLARAÇÃO DE FABRICAÇÃO DE PRODUTO
OBSERVAÇÃO: Para a correta identificação, é necessário o preenchimento de um formulário para cada produto ou família de produtos.

IMPRESCINDÍVEL ANEXAR CATÁLOGO, FOTO OU DESENHO TÉCNICO DO PRODUTO.

EMPRESA FABRICANTE

	Razão social:
	




INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO 

	Nome do produto
	     

	Modelo (s)
	     

	Posição fiscal (NCM)
	     


ÍNDICE DE NACIONALIZAÇÃO (calculado segundo critério de apuração, ver próxima página)
	Iv  -  Em valor (%)


	Ip  -  Em peso (%)



	     
	     


	CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS PRINCIPAIS

	(no caso de fabricação de vários modelos de um mesmo produto, indicar os limites mínimos e máximos)

	Descrição da característica

	Unidade de medida


	de


	até



	1-      
	     
	     
	     

	2-      
	     
	     
	     

	3-      
	     
	     
	     

	4-      
	     
	     
	     

	5-      
	     
	     
	     

	6-      
	     
	     
	     

	7-      
	     
	     
	     

	8-      
	     
	     
	     

	9-      
	     
	     
	     

	10-      
	     
	     
	     


ORIGEM DA TECNOLOGIA (assinalar com x)
	    
	Nacional – própria
	

	    
	Estrangeira – própria
	

	   
	Domínio Público
	

	   
	Nacional - de terceiros (Informar o nome do detentor da tecnologia):
	     

	   
	Estrangeira - de terceiros (Informar o nome do detentor da tecnologia):
	     


FORNECIMENTO DO PRODUTO (indicar nome e telefone de empresas que adquiriram este produto) 

	Cliente:
	Telefone:

	     
	     

	     
	     

	     
	     

	     
	     

	     
	     


ASSUMO A RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS
	Responsável pelo preenchimento:
	     
	
	

	Cargo:
	     
	Data:
	     


CRITÉRIOS E INSTRUÇÕES PARA CÁLCULO DE ÍNDICES DE NACIONALIZAÇÃO 

1. O índice de nacionalização em valor (Iv) deverá ser calculado pela fórmula abaixo, de acordo com os critérios estabelecidos nos itens 2 e 3 a seguir e considera-se  sempre o menor valor apurado:
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2. Na primeira etapa, o índice de nacionalização em valor deverá ser calculado considerando-se:

x = VALOR DOS COMPONENTES IMPORTADOS, inclusive matéria-prima, somando-se:
a) Valor CIF, acrescido do respectivo Imposto de Importação, dos componentes importados diretamente pela fabricante e incorporados ao     equipamento;

b) Valor CIF, acrescido do respectivo Imposto de Importação, dos componentes importados diretamente pela compradora e incorporados ao equipamento;
c) Valor dos componentes importados por terceiros e adquiridos no mercado interno pela fabricante, excluindo-se IPI e ICMS.

Y = PREÇO DE VENDA EFETIVAMENTE PRATICADO, excluindo-se IPI e ICMS; nos casos em que os equipamentos não forem comercializados pelo próprio fabricante, deve-se considerar o preço de venda para o respectivo distribuidor ou empresa que venha a comercializá-Ios.

3. Na segunda etapa, o índice de nacionalização deverá ser calculado desde que haja cotação de equipamento similar no mercado internacional, entendendo-se como similar equipamentos que apresentem características técnicas semelhantes, com base nas definições abaixo:

x = VALOR DOS COMPONENTES IMPORTADOS, inclusive matéria-prima, somando-se:


a) Valor FOB dos componentes importados diretamente pela fabricante e incorporados ao equipamento;


b) Valor FOB dos componentes importados diretamente pela compradora e incorporados ao equipamento;


c) Valor dos componentes importados por terceiros e adquiridos no mercado interno pela fabricante, excluindo-se IPI e ICMS.

Y = VALOR FOB PARA EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO SIMILAR NO MERCADO INTERNACIONAL, observando-se que:

a) Caso sejam praticados níveis de preços diferenciados entre componentes importados e equipamentos similares, deverá ser feita uma ponderação entre os referidos valores a fim de que os descontos aplicados sejam exatamente os mesmos;

b) Caso seja necessária a conversão de moedas, deverá ser utilizada a data da Nota Fiscal de Venda do equipamento.

4. O índice de nacionalização em peso (Ip) deverá ser calculado pela seguinte fórmula:
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onde:

Xp = PESO DOS COMPONENTES IMPORTADOS;
Yp = PESO DO EQUIPAMENTO COMPLETO; 

Quando houver solicitação expressa , deverá ser apresentada demonstração do cálculo dos  referidos índices de nacionalização, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Relação, em folha separada, de todos os componentes importados utilizados, indicando procedência, marca, valor e peso;
b) Relação, em folha separada, dos principais componentes nacionais utilizados, indicando marca, valor e peso;
c) Comprovação dos valores dos componentes importados e do equipamento completo, conforme instruções contidas no item 6 a seguir.
5. Para efeito de comprovação dos índices de nacionalização calculados, é necessária a apresentação de cópia dos seguintes documentos:

a) Para os componentes importados:

. Extrato da Declaração de Importação e seus anexos; Documento fiscal (fatura) do exportador;

b) Para o equipamento nacional:


. Fatura do fabricante nacional;

c) Para equipamento similar, quando for o caso:

. Fatura de fabricante no mercado internacional para exportação;

. Lista de preços de fabricante no mercado internacional para exportação;
. Fatura do fabricante nacional para exportação.
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